
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SERGIPE
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Empresa Escritorial Informática Ltda; b)
Objeto: aquisição de equipamento de informática; c) Regência Legal: Lei 10.520,
de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693, de 20/12/2000,
Decreto nº 3.784 de 06/04/2001, IN nº 18, de 22/12/1997, Lei nº 8.666, de
21/06/1993, com suas alterações; d) Valor Total: R$ 109.275,80 (cento e nove mil,
duzentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos); e) Dotação Orçamentária:
33.40.38 – Equipamentos de Informática; f) Signatários: pela Contratante,
Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Adriano Barrocas Tavares.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Marelli Móveis para Escritório Ltda; b) Objeto:
aquisição de mobiliários descritos nos Lotes III, IV e V, do quadro de
especificações, contido no edital no pregão nº 004/2005 ; c) Regência Legal:
Decreto nº 3.555/ 2002,  Artigos 54, 55 e 57, da Lei nº 8.666/93.; d) Valor Total:
R$ 161.280,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos e oitenta reais); e) Dotação
Orçamentária: 4.0.00.00 – Despesas de Capital 4.1.00.00 – Investimentos;
4.1.20.00 – Equipamentos e Material Permanente; 4.1.20.02 – Mobiliário em
Geral; f) Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela
Contratada, Luiz Carlos Cechinel da Rosa.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e o Sr. Rui Andrade; b) Objeto: serviços
especializados para confecção, instalação e iluminação de uma escultura em
estrutura metálica de aço carbono, com acabamento anti-corrosivo e pintura
automotiva, para o Edifício Sede do Conselho Regional de Medicina do Estado de
Sergipe, nas seguintes dimensões: 1,30 x 1,30 x 1,30 (Alt. X Larg. X Prof.); c)
Regência Legal: Inciso III do art. 25, da Lei 8.666/93; d) Valor Total: R$
12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais); e) Dotação Orçamentária:
3.3.40.01 – Serviço de Terceiro Pessoa Física, 3.3.40.01.03 – Serviços Técnicos
Profissionais; f) Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela
Contratada, Rui Andrade.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Nordestylu’s Indústria e Comércio de Móveis
Ltda; b) Objeto: aquisição de mobiliários descritos no Lote 02, do quadro de
especificações contido no edital no pregão nº 004/2005 ; c) Regência Legal:
Decreto nº 3.555/ 2002,  Artigos 54, 55 e 57, da Lei nº 8.666/93.; d) Valor Total:
R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); e) Dotação Orçamentária: 4.0.00.00 –
Despesas de Capital 4.1.00.00 – Investimentos; 4.1.20.00 – Equipamentos e
Material Permanente; 4.1.20.02 – Mobiliário em Geral; f) Signatários: pela
Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada, Patrícia Aparecida de
Andrade Moraes.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a Target Comércio e Representações Legais; b)
Objeto: aquisição de mobiliários descritos no Lote 01, do quadro de especificações,
contido no edital no pregão nº 004/2005 ; c) Regência Legal: Decreto nº 3.555/
2002,  Artigos 54, 55 e 57, da Lei nº 8.666/93.; d) Valor Total: R$ 18.705,06
(dezoito mil, setecentos e cinco reais e seis centavos); e) Dotação Orçamentária:
4.0.00.00 – Despesas de Capital 4.1.00.00 – Investimentos; 4.1.20.00 –
Equipamentos e Material Permanente; 4.1.20.02 – Mobiliário em Geral; f)
Signatários: pela Contratante, Josilávio de Almeida Araújo, pela Contratada,
Marcelo Amaral Pan.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.
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EXTRATO DE CONTRATO

A) Espécie: Termo de contrato que entre si fazem o Conselho Regional de
Medicina do Estado de Sergipe e a New Center Comercial Ltda; b) Objeto:
aquisição de mobiliários descritos no Lote 06, do quadro de especificações, contido
no edital no pregão nº 004/2005 ; c) Regência Legal: Decreto nº 3.555/ 2002,
Artigos 54, 55 e 57, da Lei nº 8.666/93.; d) Valor Total: R$ 23.500,00 (vinte e três
mil e quinhentos reais); e) Dotação Orçamentária: 4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.1.00.00 – Investimentos; 4.1.20.00 – Equipamentos e Material Permanente;
4.1.20.02 – Mobiliário em Geral; f) Signatários: pela Contratante, Josilávio de
Almeida Araújo, pela Contratada, Márcio Santos Silva.

Conselheiro Josilávio de Almeida Araújo
Presidente                -            CREMESE.


